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A CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL - Estado 
de Minas Gerais, propõe a seguinte Lei: 

O povo do Município de Aguanil, por seus representantes decretou e eu 
Ricardo Eugênio Terra prefeito municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 10. A rua nova, localizada no Distrito 
do Boticão (mapa anexo), passa a denominar-se rua Olinta 
Cândido de Jesus. 

Artigo 20. O Poder Executivo providenciará a 
colocação de placas indicativas, bem como a devida 
comunicação a CEMIG, DAE, a F-,"--T, a EMBRATEL, a 
TELEMAR, ao Fórum, ao Cartório de Registro da Imóveis e 

C 	ao IBGE. 

Artigo 30 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aguanil, 16 de 
setembro 2014. 
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